                                                RESOLUÇÃO Nº 03/2009

                   O Conselho Diretor no uso de suas atribuições, reunido em Reunião Ordinária no dia 09 de maio de 2009, visando esclarecer alguns pontos que não estão bem definidos no Regulamento do ENART com referencia a Força B, 
                     RESOLVE:

                     1–   que no parágrafo 3º do Art.22, onde se refere a Força B, seja alterada a  ultima frase, ficando a mesma com o seguinte texto: “ A Força B , escolherá 6 danças, dentre as 25 regulamentares, sendo 2 de roda, 2 de fila e 2 de pares independentes, colocadas em urnas separadas.”
                     2–   que no item IV do Art.25, seja incluída a palavra, especifica na ultima frase e mais um complemento, ficando da seguinte forma: “.......não haverá avaliação especifica de indumentária, sendo que a mesma deverá estar de acordo com as Diretrizes do MTG e será analisada pela própria Comissão Avaliadora.”  
                     Esta Resolução entra em vigor no dia 11 de maio de 2009, Ad referendum da 74ª Convenção Tradicionalista de Porto Alegre. 
Porto Alegre, 09 de maio de 2009.
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